
 

 
 

 
RECEITA ENTENDE QUE CESSÃO DE DIREITOS POR COTAS 
SOCIAIS INCIDE IRRF 
 
A Receita Federal estabeleceu o entendimento de que acionista residente no 
exterior deve pagar Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e Contribuição 
de Intervenção no Domínio Econômico (Cide) ao integralizar capital de empresa 
no Brasil com a cessão de direito. São 15% de IRRF e 10% de Cide. 
 
Ao integralizar capital, uma pessoa ou empresa passa a ter ou aumenta a 
participação societária em outra companhia. 
 
Segundo o Ato Declaratório Interpretativo (ADI) nº 7, publicado no Diário Oficial 
da União (DOU) de ontem, a integralização sujeita-se à Cide se o direito cedido 
consiste em aquisição de conhecimentos tecnológicos ou na transferência de 
tecnologia, como “know how”. 
 
Fonte: Valor Econômico  
 
 

 
 
 

SEFAZ SIMPLIFICA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS 
 
A partir da próxima segunda-feira, 5 de setembro, entra em vigor a portaria nº 
129/2016 da Secretaria de Estado de Fazenda (Sefaz) que simplifica e visa 
estimular o processo de atualização cadastral dos contribuintes do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS). 
 
A pasta reduzirá o número de documentos exigidos na solicitação de 
alterações, além de isentar o pagamento da Taxa de Serviços Estaduais (TSE), 
que corresponde a uma Unidade Padrão Fiscal (UPF), de R$ 128,58. A 
cobrança continuará sendo realizada para a abertura de inscrição estadual. 
 
Fonte: 24 Horas News  
 
 

 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24322
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24322
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24330
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24330


 
 

FACHIN SUSPENDE AÇÕES SOBRE LIMITES DA COISA 
JULGADA NA ÁREA TRIBUTÁRIA 
 
O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu o 
andamento de todos os processos no país que discutem o limite do trânsito em 
julgado quando o contribuinte é dispensado de pagar tributo considerado 
inconstitucional, em análise incidental, mas posteriormente o STF declara 
constitucional o mesmo imposto. 
 
A medida vale até que a corte analise o caso de um contribuinte que conseguiu 
ordem judicial para deixar de recolher a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), instituída pela Lei 7.689/1988. A decisão transitou em julgado 
em 1992, mas, em 2007, o Supremo declarou constitucional o tributo (ADI 15). 
Para a União, a coisa julgada não pode alcançar também os exercícios 
seguintes ao do pedido. 
 
Clique aqui para ler a decisão. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 
 

LEI PODE DEFINIR CONTORNOS DA NÃO CUMULATIVIDADE 
DE PIS/COFINS, DIZ PGR 
 
Por Marcelo Galli 
 
A Constituição não define a metodologia da não cumulatividade das 
contribuições sociais PIS e Cofins, cabendo à lei ordinária definir os limites do 
postulado. Apesar disso, a legislação infraconstitucional não é livre para criar 
essa definição como bem quiser, devendo respeitar as materialidades 
“receita/faturamento” e não tomar emprestado conceitos válidos para o IPI e o 
ICMS, diz parecer da Procuradoria-Geral da República em um Recurso 
Extraordinário com repercussão geral reconhecida no Supremo Tribunal 
Federal que trata do tema. 
 
No documento, a PGR reforça o posicionamento do Superior Tribunal de 
Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.246.317, de que as instruções 
normativas 247/2002 e 404/2004, da Receita Federal, são inválidas, por 
atribuírem ao PIS/Cofins o conceito de insumos utilizado para o IPI. 
 
Segundo a decisão do STJ, são ilegais os artigos das instruções normativas 
que restringiram indevidamente o conceito de “insumos” previsto no artigo 3º, II, 
das leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para efeitos de creditamento na sistemática 
de não cumulatividade das contribuições que servem para financiar a 
seguridade social e o pagamento do abono salarial e seguro-desemprego. 

http://www.conjur.com.br/2016-set-01/stf-suspende-acoes-limite-coisa-julgada-area-tributaria
http://www.conjur.com.br/2016-set-01/stf-suspende-acoes-limite-coisa-julgada-area-tributaria
http://s.conjur.com.br/dl/stf-suspende-acoes-limite-coisa-julgada.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/stf-suspende-acoes-limite-coisa-julgada.pdf
http://www.conjur.com.br/2016-set-02/lei-definir-limites-nao-cumulatividade-piscofins-pgr
http://www.conjur.com.br/2016-set-02/lei-definir-limites-nao-cumulatividade-piscofins-pgr


 
Clique aqui para ler o parecer. 
 
Fonte: Conjur  
 
 

 
 
 

CARF ANALISA TRIBUTAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR 
 
Por Beatriz Olivon - de Brasília 
 
A Câmara Superior do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf) 
julgou que planos de previdência complementar podem ter caráter salarial e, 
portanto, estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. 
 
O caso analisado, o primeiro na nova composição do órgão, foi julgado pela 2ª 
Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais e envolve dois processos do 
Bradesco, mas apenas um deles teve o mérito avaliado. 
 
A turma manteve autuação fiscal sofrida pelo banco para recolher o tributo 
sobre valores de previdência complementar concedida a seus dirigentes em 
2009. No outro caso, a autuação foi afastada por uma questão processual. 
 
Fonte: Valor  

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://s.conjur.com.br/dl/parecer-pgr-re-841979.pdf
http://s.conjur.com.br/dl/parecer-pgr-re-841979.pdf
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24326
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24326
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
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